INDICAÇÃO Nº 
548
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, que determine ao Órgão competente a criação de uma Junta Administrativa de Recursos de Infração de Trânsito – JARI, para atender a região do município de Bertioga.

JUSTIFICATIVA

A situação geográfica do município de Bertioga é bastante peculiar, pois o mesmo foi cortado praticamente ao meio, em toda s sua extensão, pela Rodovia Dr. Manoel Hipólito Rego.

                                                                            Por determinação do novo Código de Trânsito Brasileiro, todos aqueles que tem competência para fiscalizar e executar as ações de trânsito devem constituir “Juntas Administrativas de Recursos de Infração”, mais conhecidas como JARI, para julgamento dos recursos administrativos contra as penalidades impostas decorrentes de Autos de Infração de Trânsito ou AIT como é comumente chamado.

                                                                           Na certeza de poder contar com a imprescindível atenção por parte de V.Sª., antecipadamente agradeço, aproveito a oportunidade para reitera-lhe os protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PL
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